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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

   
        HOMOLOGA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2015  DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL    

PROCESSO  Nº09/2015 

 

 

  Carlos Rodnei Ribeiro Jacondino, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

e em conformidade com a Lei nº 8.666/93, torna público que após analisados todos os atos  

HOMOLOGA o referido processo de dispensa de licitação para LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL COMERCIAL situado a Rua General Osório, 971, sala:01, para funcionamento 

do Setor de Informática e da Procuradoria Jurídica, e autoriza a despesa ao Senhor 

DANIEL NUNES PINHEIRO., CPF: 321.117.620-91, residente na Rua General Câmara, 

nº 1788, Canguçu/RS, no valor mensal  de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 

Publique-se o presente no mural oficial da Câmara Municipal.////////////////////////////////////// 

 

 

                Canguçu, 29 de abril de 2015. 

 

 

 

               Carlos Rodnei Ribeiro Jacondino 

                                                             Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

Publique-se 

 

Wendel Dionata Mota Vilela 

1º Secretário 


